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ESTADO OA BAHIA
SECRETARIA DE EDUCAçÃO
Centro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ 30.607.38í/000í -32 Telefax: (0xx75) 33392150 / 2128

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMOVEL N" 002t2025Lt-R}IE

INEXIGIBILIDADE NO OO1/2O2sFMEIN

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL QUE ENTRE
SI CELEBRÀM O FUNDO MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO DE SOUTO SOARES E O SR BRUNO DA
SILVA COELHO.

Nesta data, o FUITIDO MUNICIPÀL DE EDUCAçÃO, Estado da Bahi4 inscrita no CNPJ - Cadastro

Nacional de Pessoas Juídicas, sob o n'. 30.607.381/0001-12, localizada à Avenida José P. Sampaio, n'
08, Centro, representada neste ato pela Sra ZAIRA BÀRBOSA DE SOUZA ANDRÂDE, portadora do

RG n.' 07.584.888-07/SSP-BA, e CPF n.' 001.119.995-16, residente e domiciliada na Rua Glória
Sampaio, N' 64, Centro, nesta cidade, doravante denominado LOCATÁRIO e do outro lado o senhor,

BRUNO DA SILVA COELHO, inscrito no CPF - Cadastro de Pessoas Físicas sob o n' 108.633.404-

3l e Caíeira Nacional de Habilitação n" 5973014 MTE/BA, Residente e Domiciliado Rua Antonio
Otaviano Dourado, 460, Cas4 Centro, Irecê/BA, CEP 44.900-000, doravante denominado LOCADOR
Celebram o pÍesente Contrato, do qual é parte integrante a proposta apresentada pelo LOCADOR, para

locação do bem descrito na Cláusula Primeir4 conforme autorizado do Processo Licitatório de

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÁO n'001/2025. sujeitardo-se à normas disciplinares na Lei
14.133, art. 74, inciso V, de l' de Abril de 202l e alterações Posteriores, mediante as cláusulas e

condições que se seguem:

r . CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJf,TO E FINALIDADE

1.1. O presente contrato tem por objeto regular o Contrato de Locação do imóvel situado na Rua Barros

Reis, 015?, Aldo do Mour4 Irecê/BA, CEP 44.900-000, com iárea total de 420 m'(quatrocentos e vinte

metros quadrados), composto por I I (onze) dependências, sendo 04 banheiros, usado como República
para Estudantes do Municlpio de Souto Soares-Ba conforme interesse da Secretaria Municipal de

Educação, deste Municipio.

2 - CLÁUSULA SEGUNDÀ - DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÁO
2.1 . O presente contrato terá vigência de l2 (doze) meses, iniciando na data de sua assinatura e findando

em 3111212025, como definido na Inexigibilidade de Licitação n'001/2025FMElN;
2.2 - Este contrato poderá ter renovação dentro dos critérios estabelecidos no Artigo 74 da Lei
l4-l3312l se de interesse da administração pública.

3 - CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA E EM CASO DE ALTENAÇÃO

3.1. Se o imovel for alienado duranle a locagão, o LOCATARIO poderá denunciar o contrato, com pritzo

de noventa dias para a desocupação, salvo de a locação for por tempo indeterminado, conforme artigo 8'
daLei Federal n'8.245,de l8deOutubrode 1991.

4. CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO

4.1. Pela locação do imóvel descrito na cláusula do termo de referência o LocATÁRIo pagará ao

LOCADOR o aluguel em parcelas no valor de RS 3.218,28 (três mil, duznetos e dezoito reais e vime e

oito centavos), perfazendo o valor global de R$ 38.619,36 (tÍinta e oito mil, seiscentos e dezenove reais e

trinta e seis centavos).

5. CLÁUSULA QUÀRTA - DO PAGÀMENTO
4.1 . O aluguel mensal deverá ser quitado até o décimo dia do mês subseqüente ao que se referir a locação.

através de deposito bancáÍio na conta do locador ou através de assinatura em recibo de pagamento.

4.3. Como condigão de pagamento, o LOCATÁPJO veriÍicará, por meio de consulta, a regularaidade

fiscal e trabalhista do LOCADOR, no tocante à regularidade perante as fazendas Federal, Estadual,
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ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA DE EDUCAçÃO
Centro - Bahia CEP - /16990-000
GNPJ 30.607.381/000'l -32 Telefax: (0xx75) 33392150 / 2í28

Municipal, Justiça do Trabalho e ao FGTS, esta última, caso seja pessoajurídica.

4.4. Sobre os valores das faturas não quitadas na data de seus respectivos vencimentos, incidirájuros de

O,5o/o (zero virgula cinco por cento) a.m., pro rata die, desde que solicitado pelo LOCADOR mediante

comunicação escrita à Administração, constituindo-se por esle ato a mora.

4.5. O LOCATÁRIO não se responsabilizará por qualquer despesa que veúa a ser efetuada pelo

LOCADOR, que porventura não tenha sido acordada no contÉto.

6. CLÁUSULA SEXTA. DA DOTAÇÁO ORÇAMENTÁRIA

6.'1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos especÍltcos

consignados no Orçarnento do Município de Souto Soares/BA deste exercício, na DOTAÇAO
ORÇAMENTARIA:

Unidade Orçame ntária:02.04.02 - Fundo Municipal de Educação.

Ação: 2031 - Manutenção da Casa do Estudante.

Classilicação Econômica: 339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

Fonte: 1500

7. CLÁUSULÁ SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO LOCATÁRJO

7.1. SÃo OBRIGAÇÔES DO LOCATÁRIO:

7.1 . L Pagar o aluguel da locação, no prazo estipulado neste contrato;

7.1.2. Servir-se do imóvel para o uso convencionado, compatível com a natueza deste e com o fim a que

se destin4 devendo conservá-lo como se seu fosse;

7. 1.3. Realizar, junto com o LOCADOR a vistoria do imóvel, pol ocasiâo da entrega das chaves, para fins

de veriÍicação minuciosa do estado do imóvel, fazendo constar no Termo de Vistoria fomecido pelo

LOCADOR os eventuais defeitos existentes;

7.1.4. Manter o imóvel locado em condições de limpeza, de seguÍança e de utilização;

7.1.5. Restituir o imóvel, finda a locação, nas condições em que o recebeu, conforme documento de

descrição minuciosa elaborado quando da vistoria paÍa entrega, salvo os desBasles e deteriorações

decorrentes do uso normal;

7.1.6. Comunicar ao LOCADOR o surgimento de qualquer dano ou defeito cuja reparação a este

incumb4 bem como as eventuais turbações de terceiros;

?.1.7. consenrir com a realização de reparos urgentes, a cargo do LocADoR, assegurando-se o direito

ao abatimento proporcional do aluguel;

7.1.8. RealizâÍ o imediato reparo dos danos verificados no imóvel, ou nÍrs suas instalações, provocados

por seus agentes, funcionrírios ou visitantes autorizados;

7.1.9. Não modificar a forma extema ou interna do imóvel, sem o consentimento prévio e por escrito do

LOCADOR;

7.1.10. Entregar imediatamente ao LOCADOR os documentos de cobrarga de Eibutos cujo pagamento

não seja de ri, 
"ncu,go, 

bem como qualquer intimação, multa ou exigência de autoridade públic4 ainda

que direcionada ao LOCATARIO;
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7.1.1 l. Pagar as despesas de energia eléÍica, água e esgoto;

7. l.l2 Permitir a vistoria do imóvel pelo LOCADOR ou por seus mandatiírios, mediante prevta

combinação de dia e hora. bem como admitir que seja visitado e examinado por terceiros, na hipótese de

sua alienação, quando não possuir interesse no exercício do direito de preferência de aquisição (aÍigo 27

da Lei n" 8.245, de l99l);

7.1.13. O LOCATÁRIO declara ter vistoriado o imóvel objeto desta locação e verifica que o mesmose

encontra em perfeito estado de conservação e limpeza, comprometendo se a assim devolvê-lo quando

finda ou rescindida a locação.

8. CúUSULA SÉTIMA _ DAS OBRIGAÇÕES DO LOCADOR

8.r. sÁo oBRTGAçÔES DO LOCADOR:

8.1.1. Entregar o imóvel em perfeitas condições de uso para os fins a que se destina;

8.1.2. Garantir, durante o tempo da locação, o uso pacífico do imóvel;

8.1.3. Manter, duÍante a locação, a forma e o destino do imóvel;

8.1.4. Responder pelos vícios ou defeitos anteriores à locação;

8.1.5. Realizar, junto com o LOCATÁRIO, a vistoria do imóvel por ocasião da entÍega das chaves, para

fins de verificação minuciosa do seu estado, fazendo constar no Termo de Vistoria, parte integrante deste

contrato, os eventuais defeitos existentes;

8.1.6. Responder pelos danos ao patrimônio do LOCATÁRIO deconentes de seus atos, bem como de

vícios e defeitos anteriores à locação, como desabamentos decorrentes de vícios redibitórios, incêndios

provenientes de vícios pré-existentes na instalação elétrica etc;

8.1.7. Responder pelos débitos de qualquer natureza anteriores à locação;

8.1 .8. Responder pelas obrigações tributárias incidentes sobre o imóvel, como impostos e taxas.

8. 1.9. Pagar as taxas de administração imobiliiíria e de intermediações, se existirem;

8.1.10. Entregar, em perfeito estrdo de funcionaÍnento, os sistemas existentes (hidráulico, elétrica e outros

porventura existentes);

8.1.14. Arcar com despesas de qualquer natureza que não estejam compreendidas naquelas deobrigação

do LOCATÁIUO, geradas antes, durante ou após o prazo de locação do imóvel;

8.1.15. Pagar os impostos, especialmente Imposto Predial Territorial Urbano - IPTU e taxas, incidentes

sobre o imóvel;

8.1.14. Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas

para a contrataçào;

8.1.15. As despesas decorrentes de danos causados por fenômenos naturais ou por sinistÍo serão por

conta do LOCADOR.

8.1.16. Notificar o LOCATÁRIO, com antecedência minima de 45 (quarenta e cinco) dias do término da

vigência do contrato, quando não houver interesse em prorrogar a locação;
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ESTADO OA BAHIA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
Centro - Bahia CEP - /16990-000

CNPJ 30.607.38í/0001-32 Telefax: (0xx75) 33392í50 / 2128

8.1.1?. No caso do imóvel objeto deste contrato ser colocado à vend4 dar preferência de compra ao

LOCATÁRIO, sob pena de nulidade do negócio;

9. CLÁUSULA NONA - DA GÁRANTIA

9.I . Não haverá exigência de garantia contralual da presente locação

IO. CLÁUSULA DÉCIMA - DA SUBCONTRATAçÁO

10.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

rT, CLÁUSULA DÉCTIIÂ PruUURA - DAS PENALIDADES

ll.l. Em caso de infrações administrativas, nos termos do art. 155 da Lei federal n" 14.133, de 2021'

estaÍá a LOCADORA sujeita à seguintes sanções administrativas, com fulcro no aí. 156 e seguintes da

referida lei:
I - adveíência;
tI - multa: a) de até l0% (dez por cento), calculado sobre o valor do co rato, pelo descumprimento de

qualquer cláusula.
Itl - impedimento de licitar e contÍatar;
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contrataÍ.

11.2. As multas devidas e/ou prejuízos causados ao LOCATÁRIO serão deduzidos dos valores a serem

pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou ainda, quando for o caso, seIão inscritos na Dívida Ativa

do Município e cobrados j udicialmente.

I 1.3. As sanções aqui previstas são independentes enlre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das

multas, cumulativamenle, sem prejüízo de outÍas medidas cabíveis'

l'1.4. Em caso de decumprimento de qualquer das obrigações por pârte do LOCADOR e do

LOCATÁRIO estaÍão estes sujeitos a multa de até 05 (cinco) saliírios minimos

12. CLÁUSULA QUARTA - DAS BENFEITORIÀS E CONSERVAÇÃO

12.1. O LOCATÁRIO poderá realizar todas as obras, modificações ou benfeitorias, sempre que a

utilização do imóvel ejtiver comprometida ou na iminência de qualquer dano que comprometa a

continuação do presente contrato, devendo este comunicar previamente a LOCADOR;

I2.l.t.AsbeDfeitoriâsnecessáriasqueforemexecutadasnessassituaçõesserãoposteriormenle
indenizadas Pelo LOCADOR;

l2'2Asbenfeitoriasúteis,desdequeautolizadas,serâoindeniáveisepermitemoexercÍciododireito
de Íetenção;_-ll:.z.tNaimpossibilidadedaobtençãodapréviaaluênciadoLoCADoR,éfacultadoao

ióêaf1p.f O'" realização da benfeitoria útil sempre que assim determinaÍ o interesse público

devidamente motivado;
IZ.Z.Z 

^s 
benfeitorias úteis não aulorizadas pelo LOCADOR poderão ser levantadas pelo

iõãÀrÁruo, desde que sua retirada não afete a estrutura e a substância do imóvel'

l2.3AsbenfeitoriasvoluptuáriasserãoindeniáveiscasohajapréviaconcordânciadoLoCÀ^Do_R;
l2.3.1CaSonãohajaconcordânciadaindenização,poàeraoserlevantâdasPeloLoCATARlo'
finda a locação, desàe que sua retirada não afete a estrutuÍa e a substância do imóvel.

12.4 O valor de toda e qualquer indenização poderá ser abatido dos aluguéis, até integÍal ressarcimento,

no limite estabelecido pelas partes, mediante termo aditivo'
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ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA DE EOUCAÇÃO
Cêntro - Bahia CEP - 46990400
CNPJ 30.607.38í/0001-32 Telefax: (0xx75) 33392150 / 2128

12.5 Caso as modificações ou adaptações feitas pelo LOCATÁRIO venham a causar algum dano ao

imóvel durante o período de locação, este dano deve ser sanado às expensas do LOCATARIO.

12.6. Finda a locação, será o imóvel devolvido ao LocADoR, nas condições em que foi recebido pelo

LOCATÁRIO, conforme documento de descrição minuciosa elaborado quando da vistoria para entreg4

salvo os desgastes e deteriorações decorrentes do uso normal.

13. CLÁUSULÀ DÉCTIT-I STCUIOA - DA ALTERAÇÃO E REAJUSTE

13.1. Os preços inicialmente contratados sào flrxos e irreajustáveis no prazo de um ano, contado da data

da proposta apresentada. Após o inteÍegno de um ano, os preços iniciais serão reajustados mediante a

apticaçao do montanre acumulado dos l2 meses anteriores pela aplicação da variação do IGPM-FGV, na

falta deste, de outro índice que vier a substituí-lo.
parágrafo único. Nos termos do att. 124 da Lei federal n' 14.133, de 2021, poderá ser reestabelecido o

equiiibrio econômico-financeiro do contrato, lendo a Administração prazo de 45 (quaÍenta e cinco) dias,

pronogável por igual periodo, para resposta ao pedido.

14. CLÁUSULA DÉCINNN TTNCURÂ - DA RESCISÃO

l4.l .O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele

fixado, por algum dos motivos previstos no aíigo 137 da Lei n' 14.133121, bem como amigavelmente'

assegurados o contraditório e a ampla defesa.

14.2. Nesta hipótese, aplicam-se também os aíigos 138 e 139 da mesma Lei'

parágafo l. - Finda a locação ou rescindido o con1ato, o imóvel será devolvido pela LOCATÁruA à

LOCIDORA nas mesmÍ.. condições de higiene e habitabilidade em que o recebeu, conforme Laudo de

Avaliação integrante do contrato, ressdvãdos os desgastes naturais decorrentes do uso normal das

instalações, mediante quitação da LOCADORA.

P;ág#" á' - a pr.rànt. 
'locação 

poderá ser rescindida sem o pagamento de muh4 hipótese na qual

,*úi ^ 
p*"t fióarão obrigadas a notificar a outra por escrito por no mínimo 30 (trinta) dias'

15. cl.Áusul-À DÉcrrr,L qulnr,t - DAS PRERROGATTVAS

15.1. o LocADoR recoúece os direiros do LocATÁRlo relarivos ao presente contÍato e à res,cisão

administrativa de que trata o ,". iõ+-ã, l"i t . 14.13312021, bem como as prelrogativas abarxo

t'"n"uooi;r. 
, ., . modificá-los, unilateralmente' para melhor adequação as finalidades de interesse

oUúi.o, ,.,ptituaos os dÚeitos da LOCATARIAI

"o ,'r.'.-"1*,r-r"'. unltuittái"ntt' nos casos especificados nesta Lei:

l5.l.l. fiscalizar sua execução:

1 5.1 .4. aplicar sançutt *ãtiiããL pela inexecuçào total ou DaÍcial do aiustel

15.1.5. ocupar provi'"rlJHt:u;;'i' ;;;;i;; i;ã';i; ' utiiizar pessoal e serviços vinculados

ao obieto do contrato nas hipóteses de:

li.l.í.lii!Í'lllf;i:.5i:'Tç:ãü:'iãliini"'u'ruu o' rartas contratuais pero LocADoR'

inclusive após extinçáo do contrato'

16. CLÁUSULA DÉCTITI QUIXTE - DAS CONDIÇOES DE IIABILITAÇÃO

16.1. O LOCADOR deverá observar para que durante 1sd3'3.vioência do contrato' seja mantida a

comoatibitidade .o. ^ 
obriguço'.1';r#d^:; JondiçOes de habilíaçao e qualificação exigidas para a

;#;;;r". conforme a Lei n" l4 l 33/21 e alterações'



ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA OE EOUCAçÃO
Centro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ 30.607.381/000'l -32 Telêfax: (0xx75) 33392150 / 2í28

17. cLÁusuLA DÉcrrr-L srxra - DAS vEDAÇóES

17.1. E vedado o LOCADOR:
17. l.l . Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação fltnanceira;

17.1.2. Intenomper a execugão contratual sob alegação de inadimplemenlo por paÍe
da LOCATARIO, salvo nos casos previstos em lei.

rt. CLÁUSULA DÉCI}T,c, SÉTIMA - DA PUBLICIDADE

18.1. Caberá o LOCATÁRIO providenciar a publicação do extrato deste Contrato e de seus eventuais

aditivos, no Ponal Nacional de Côntratações, sítio oÍicial da intemet e Dirlrio Oficial do Municipio de

Souto Soares, observados os prazos previstos no art. 94 da Lei n" 14.133/2021.

19. CLÁUSULA DÉCIUN OIUV.I.- DA FISCALIZAÇÃO

l9.l O gerenciamento e a fiscalização decorrentes deste Contrato caberão respectivamente ao Cestor de

Contratos UILIAN SOUZA SILVA, Matrícula de n." 4160, e ao Fiscal dos Contratos da Educação

Maria Angélica Neves dos Santos, matícula de n'4136, conforme DecÍeto n'053 e 057 de 06 de Janeiro

de 2025, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato e de tudo

dará ciência à Administração.

20. CLÁUSULA VIGÉSIMÁ - DAS DISPOSIÇÔES GERAIS

20.1. Os casos omissos ou situações nao explicitas nas claúsulas deste contrato reger-se-ao pelas

disposições contidas na Lei 14.133, de 01 de abril de 2021, e demais legislações aplicáveis ao caso.

2OI. CLÁUSULA VIGÉSIMA. DO FORO

2l.l Fica eleito o foro do Município de Souto SoaÍes, Estado Búi4 com renúncia expressa a qualquer
outro, por mais privilegiado que seja ou venha se tomaÍ, para dirimir quaisquer questões que Possam
advir do presente Contrato.

E assim, por estaÍem assim justas e acordadas, após lido e achado conforme, as paíes assinam o

presente instrumento, em 03 (três) vias de igual teor e forma para um só efeito legal, na presença das

testemuúas abaixo nominadas.

Souto Janeiro de 2025.

ZAIRA BARBO DE SOUZA ANDRADE
Secretá Munici de Educâção
LOCAT

NHAS:
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BRUNO DA SILVA COELHO
CPF: 108.633.404-31
LOCADOR

,1,
T

,l

à lÀ
.o +,



quinta-feira,30 dejaneiro de 2025 Ano X - Edição n'01467 Caderno I oiório onciãl ãáuúí!_éií!s EIE

ESTADO DA BAHIA
ECRETARIA DE EDUCAÇAO

nt.o - Bahia CEP - 46990-000
NPJ 30.607.38í/000í -32 TeleÍax: (0xx75) 33392'150 t 2128

ExrRÂTo DE INExTcIBtLTDADE DE LtCITAçÃo

Inexigibilidade n" 001/2025FllEtN
Contratante: Fundo Muricipal de Educaçào de Souto Soares- Bahia.
Objeao: Locação do imóvel situado na Rua Banos Reis, 0157, Aldo do Moura, Irecê/BA, CEP 4,1.900-

000, com área total de 420 m' (quatrocentos e vinte metros quadrados). composto por ll (onze.)

dependências, sendo 04 banheiros. usado como República para Estudantes do MunicÍPio de Souto Soares-

Ba. conforme interesse da Secretaria \,tunicipal de Educação, deste ilíunicipio.
Contratado: BRL,À-O DA SILvA COELHO. inscrito no CPF - Cadastro de Pessoas Físicas sob o n'
10E.633.40.1-31 e Caneira Nacional de Habilitação n'5973014 lvíTE,'BA, Residente e Domiciliado Rua

Artônio Otaviano Dourado,.160, Casa, Cçntro, Irecê?ts4, CEP 44.900-000.

Valor global: RS 3.218,28 (três mil. duznetos e dezoito reais e vinte e oito centavos) ntensal, perfazendo

o valor global de R$ 38.619.36 (trinta e oito nril, seiscentos e dezenove reais e trinla e seis centavos).

Embâsâmento tcgal: An. 74, iDciso V, daLei n." I.1.133/21.
Dâta Homologação/ Ratiíicação: 06 de Janeiro de 2025.
Gestor do Fundo: Zaira Barbosa de Souza Andrade

E-\TRATO DE CONTRATO

CoDlrâto N' 00212025LI-FNÍE - Processo de lnexiSibilidade n' 00li 2025FNlElN
CorttÍâtânte: Fundo Nlunicipal de Educação de Souro Soares- Bahia.

Objeto: Locação do imóvel situado na Rua BaÍros Reis,0l57, Aldo do ivÍoura. IrecêlBA. CEP 44.900-

000. com área total de 420 m: (quatrocentos e vinte nretros quadrados), composto por l1 (onze)

dependências, sendo 04 banheiros, usado como República para Estudaltes do !Íunrcípio de Souto Soares-

Ba, conforne inleresse da Secretaria l!íunicipal de Educação. desle lvlunicipio.
Contratado: BRU,\'.O DA SILVA COELHO. inscrito no CPF - Cadastro de Pessoas Fisicas sob o n"

108.633.10,1-31 e Carteira r-acional de Habilitação n" 5973014 MTE,EA. Residente c Donriciliado Rua

Antônio Otaviano Dourado.460, Casa. Centro, IrecêlBA, CEP 14.900-000
Valor globâl: R$ 3.218,28 (três mil, duznetos e dezoito reais e vinte e otlo centavos) mensal. perfazendo

o valor global de R§ 38.6 t9.36 (trinla e oito mil. seiscentos e dezenove teais e trinta e seis centavos).

Embâsrmerto Legal: Aí. 74. inciso V. da Lei n.' I4,133/2021.
finidade Orçamentária: 02.04.02 - Fundo ilíunicipal de Educação.

Ação: 2031 - NÍanuterçâo da Casa do Estudante.

Classificaçâo Econômica: 339036 - OutÍos Serviços de Terceiros - Pessoa Fisica.

Fonte: t500
Prezo de vigência:06i01t2025 a 3ll'11/2025.
Gestor do Fundo: Zaira Barbosa de Souza Andrade
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